
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA 

Projeto de Lei 	de 01 de Outubro de 1997. 

' 

, 

- 

"Cria o Conselho Municipal de 
Turismo e da outras providências" 

' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRITANTA, ESTADO DE 
GOIÁS, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUIN1E LEI: 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo, com a finalidade de orientar, 
promover e emitir sugestões para o desenvolvimento do turismo no Município. 

Art.2° - O Conselho Municipal de Turismo compor-se-á de membros representantes de 
ógãos da comunidade com vinculo e interesses no desenvolvimento turístico do Município. 

Art.3° - Os membros do Conselho Municipal de Turismo não receberão remuneração, 
sendo considerado relevante serviço ao Município. 

Art. 40 
- o mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será de 02 (dois) 

anos. 

Art. 5°- O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Conselho. 

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BRITÂNIA, AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 1997. 
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PREFEITA MUNICIPAL 
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- OABDUT DA PRi;bIDiTE DA 	'.RA !iJNICIPAL JE 3)aT1; —ao. - 

AtTTÕGRM\) DA LEI NG 02J97 DE 01 DE OUTUBRO DE 1.997. - 

"Cria o Ceiho 1 unicipa1 de Turismo e 

outras providncias." 

t Cb4ARA MUNICIPAL DE BRITNIA, EBADO DE GOIÁS, APROVA E EU 

1RFEITA !UNICIPAL, S0CIONO A sEGciIrE LEIz 

rt. 12 - Fica criado o Conce1ao unicipal de Turismo, com a 

finalidade de orientar, promover e emitir sugeetes para o desenvolvimento do &uri 

ro no Municipio. 

rt. 2 - O Conselho iunioipal de rrurio  o pcx.-e-t do mrnbros 

representantes de ,rgos da comunidade com vinculo e interesse 110 desnvo1vimento .j 

ristico do runicipio. 

rt. 3' - Os membros do Conse10 Iuxiioipl de Turismo no roce-

bero rexnur1eraçop sendo considerdo relevante serviço ao 4unicipio. 

Art. 4 - O mindato dos membros da Conselho Municipal de 

zio será de 02 (dois) anos. 

Art. 5Q  O Poder Fxecutivo roilawontar o furiciori uento 	do 

Conselho. 

\rt. 6 - Lista Lei entrará em visor a prtir d:i dt:i de sua

b1icaço, revoadz's as disposiçoes em oontrar.o. 

Gabinete da Preic1eito da Cxnra Iunicip1 de Jiritnia, aos 20 

diac do 	de Outubro de 1.997. 
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:;stelila 1M&-dtS antor, Azevedo 	 Noemia doo Santos Anc1r 


